
 

 

 

  
 

 

 

 

A A-LIC-PROCEMPA informa que nos anos de 2023, 2024 e 2025 não houve registro de empresas 
sancionadas pela PROCEMPA. Atualmente, são aplicadas apenas penalidades contratuais, como 
advertência, multa ou rescisão, sem aplicação de sanções de impedimento de licitar ou 
contratar 

 

Porto Alegre, 03 de outubro de 2025. 

 

Fernanda Nascimento da Silva 

Supervisora A-LIC 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


